N‘::.-I”
Cémara Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo

LEI N° 9613/2020

O Presidente da Camara Municipal de Vitoria, Estado do Espirito Santo, faz saber que a
Céamara Municipal de Vitéria aprova e eu promulgo na forma do Art. 83, § 7° da Lei Orgéanica do
Municipio de Vitdria, a seguinte Lei:

Dispde sobre o fornecimento de absorventes
menstruais nas escolas publicas do Municipio de

Vitoria e da outras providéncias.

Art. 1°. Fica garantido o fornecimento gratuito de absorventes menstruais nas escolas da rede
municipal de ensino de Vitéria.

Paragrafo Unico. O direito de que trata o caput sera garantido a todas as estudantes do sexo
biolégico feminino, independentemente da identidade de género visando prevenir a evasao
escolar e aquisicdo de doencas.

Art. 2°. O Municipio de Vitéria garantira o fornecimento e a distribuicAo dos absorventes
higiénicos, que ficardo disponiveis nos banheiros das escolas da Rede Municipal de Ensino em

guantidade adequada as necessidades das estudantes.

Art. 3° As despesas decorrentes da execucdo desta Lei correrdo por conta das dotacdes
orgcamentarias proprias.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Palacio Atilio Vivacqua, 23 de Setembro de 2020.

Cléber José Félix

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA
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